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Da Sra. Deputada Marussa Boldrin

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 5.931/2025 o seguinte dispositivo:

“Art. 3°-J. Fica instituido grupo permanente de acompanhamento e desenvolvimento do sistema lotérico
nacional, composto de forma paritaria por representantes da outorgante e da rede lotérica.

§ 1° O grupo tera natureza técnica, consultiva e colaborativa, vedada a interferéncia nas competéncias
institucionais da outorgante.

§ 2° Compete ao grupo:

I — acompanhar a performance e o desempenho dos produtos lotéricos;

IT — analisar dados operacionais e tendéncias de mercado;

IIT — propor melhorias, ajustes e aperfeicoamentos nos produtos existentes;

IV — sugerir a criacdao de novos produtos lotéricos;

V —recomendar a substitui¢cdo ou descontinuidade de produtos com baixo desempenho;
VI — contribuir para a modernizagao continua do portfélio lotérico nacional.

8§ 3° As recomendacdes do grupo terdo carater técnico e nao vinculante, devendo ser consideradas pela
outorgante como subsidio qualificado para a tomada de decisao.

§ 4° O funcionamento do grupo observara os principios da eficiéncia, cooperagao institucional,
transparéncia e agilidade.

§ 5° A participagdo da rede lotérica tem por finalidade incorporar a experiéncia pratica do ponto de
venda ao processo de aprimoramento do sistema, sem prejuizo das competéncias decisoérias da
outorgante.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo instituir mecanismo permanente de acompanhamento e
aprimoramento do sistema lotérico nacional, com base na integracdo entre a visdo estratégica da
outorgante e a experiéncia operacional da rede lotérica.

A dindmica atual do mercado de apostas exige capacidade de adaptacdo rapida, inovacdo continua e
ajustes frequentes nos produtos ofertados. Modelos excessivamente centralizados e dependentes de

fluxos decisérios longos tendem a perder competitividade frente a outros segmentos do mercado.

A criagdo de um grupo técnico misto ndo configura ingeréncia na atuacdo da Caixa Econdmica Federal,
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Importante destacar que o grupo ndo possui carater deliberativo nem vinculante, preservando
integralmente as competéncias institucionais da outorgante. Sua fungdo é técnica, consultiva e
colaborativa, alinhada as melhores praticas de governanga moderna.

Sob a dtica do interesse ptiblico, a medida contribui para aumento da eficiéncia, expansao da
arrecadacao e fortalecimento do sistema lotérico, sem geracao de custos adicionais ou impactos fiscais.

Dessa forma, a presente emenda se apresenta como instrumento de modernizacdo, integracao e melhoria
continua, razdo pela qual se espera o apoio dos nobres pares.

Sala das Comissoes, 05 de maio de 2026

MARUSSA BOLDRIN
Deputada Federal
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